
GÂMARA MUNIGIPAL DE GAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos três dias do mês de

outubro de dois mil e treze, as dez horas, no local próprio para reuniôes onde estavam

presentes os vereadores: Cristina Balestra, Lourival Motorista e Arvinho- lniciada a

reunião, os vereadores convidaram o departamento jurídico da Casa, logo passaram a

analisar o conteúdo do: PROJETO DE LEI No 038/20í3 DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

SUMULA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Alienar Áreas de Terras ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Fedêral"; PROJETO

DE LEI No 039/2013 DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 SUMULA: "Altera os seguintes Artigos

da Lei 294/2003: Artigo 36, lnciso ll, § 10 do AÉigo 58, Artigos 60, 69, 72, 77,84 e paágralo

único do Artigo 116 e dá outras providências"; Após estudo minucioso do conteúdo do

referido projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer Íavorável por unanimidade.
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